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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 
PROCESSO Nº 240/2023 

 
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, lei 14.065/2020 e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de consultoria e 
assessoria através de profissionais habilitados, para assessorar a equipe administrativa 
em ações relacionados à aplicação da Lei Complementar 195 – Lei Paulo Gustavo e 
Decreto n.º 11.525/2023, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Cultura deste município de Planalto – PR. Conforme abaixo segue: 
 

ITEM QTD OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 01 Consultoria e treinamento para equipe da 

Secretaria Municipal de Cultura, relacionados 

à aplicação da Lei Complementar 195 – Lei 

Paulo Gustavo, de acordo com o termo de 

referência em anexo, auxílio para 

encaminhamento de proposta de Adequação 

Orçamentária de valores em Lei 

Orçamentária Anual do Município. Auxílio na 

elaboração e chamamento de editais para 

destinação dos recursos, pareceres e 

acompanhamento no processo de Prestação 

de contas. 

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

 
 
EMPRESA – CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA & ACTOS. 
 
CNPJ Nº. 05.058.754/0001-16. 
 
VALOR: R$ 7.000,00(Sete mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

03341 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.01815 

03342 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.01816 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: A empresa deverá iniciar a prestação do serviço dentro do 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de Serviço, 

emitido pela secretaria solicitante. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da execução do serviço desta 
licitação, será efetuado em duas parcelas, a primeira até o dia 30 de Novembro de 
2023 e a segunda em até 30 (trinta) dias após a conclusão total dos serviços, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. 

 
Planalto - PR, 18 de Outubro de 2023. 

 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


